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Órgão: Ministério das Cidades/Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social

RETIFICAÇÃO

No art. 33, inciso II, da Resolução CCFDS n° 245, de 27 de novembro de 2024, publicada no

Diário Oficial da União de 5 de dezembro de 2024, edição nº 234, Seção 1, página 6, onde se lê "II - isenção

do valor do retorno do financiamento, que será regida pelo art. 22 desta Resolução", leia-se: "II - isenção do

valor do retorno do financiamento, que será regida pelo art. 23 desta Resolução".

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


